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Nome do Acionista

CNPJ ou CPF do acionista

E-mail

Orientações de preenchimento
Caso o(a) Acionista opte por exercer o seu direito de voto a distância, deverá enviar suas
instruções de voto através do preenchimento do presente Boletim de Voto a Distância (“BVD”),
nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução
CVM 81”). É imprescindível que os campos referentes ao nome completo (ou denominação
social, se for pessoa jurídica), ao número do CPF (ou CNPJ, se for pessoa jurídica) e ao
endereço de e-mail para eventual contato sejam devidamente preenchidos. Além disso, para que
este BVD seja considerado válido e para que os votos aqui proferidos sejam contabilizados no
quórum da Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), deverão ser observadas as seguintes instruções:
(i) todos os campos abaixo devem estar devidamente preenchidos e (ii) o presente BVD deverá
ser assinado, ao final, pelo(a) Acionista ou por seu(s)(suas) representante(s) legal(is), conforme o
caso e nos termos da legislação vigente. Não será exigido o reconhecimento das firmas apostas
no BVD, tampouco a sua consularização. O(A) Acionista que optar participar por meio do BVD
será considerado(a) presente à AGO e deverá observar as demais regras e formalidades
previstas na Proposta da Administração e Manual para Participação dos(as) Acionistas (“Proposta
da Administração”), disponíveis no site de Relações com Investidores da B3 (ri.b3.com.br) e da
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), bem como as instruções da Resolução CVM
81.

Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou
enviar instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante
O(A) Acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância poderá: (i) transmitir as
instruções de voto para preenchimento do BVD pelos prestadores de serviços aptos (agentes de
custódia, depositário central ou escriturador das ações de emissão da Companhia); ou (ii)
preencher e enviar o BVD diretamente à Companhia, em ambos os casos conforme orientações
abaixo: (i) Exercício de voto por meio de prestadores de serviços. Os(As) Acionistas que optarem
por exercer o seu direito de voto a distância por intermédio de prestadores de serviços deverão
transmitir as suas instruções de voto aos seus respectivos agentes de custódia, ao escriturador
das ações de emissão da Companhia ou ao depositário central no qual as ações encontram-se
depositadas, observados procedimentos e prazos por esses determinados, assim como os
documentos e informações exigidos para tanto. (ii) Envio do boletim pelo(a) Acionista diretamente
à Companhia. Os(As) Acionistas que optarem por enviar o BVD diretamente à Companhia
poderão fazê-lo exclusivamente através da plataforma digital Ten Meetings, no endereço
eletrônico: https://assembleia.ten.com.br/560553310 (“Endereço Eletrônico para Cadastro dos
Acionistas”), até o dia 26/04/2026 (inclusive), observado que eventuais BVDs recebidos pela
Companhia após esse prazo serão desconsiderados. Para tanto, o(a) Acionista deverá: (i)
cadastrar-se, indicando no momento do cadastro que quer participar via BVD, e obtendo login e
senha únicos, (ii) anexar os documentos necessários para sua participação, conforme detalhados
abaixo e na Proposta de Administração, (iii) acessar a “área logada”, (iv) direcionar-se para a guia
“Assembleia”, (v) preencher sua orientação de voto para cada uma das matérias indicadas no
BVD, e (vi) confirmar a submissão do BVD. Para o efetivo cadastro, o(a) Acionista deverá realizar
o upload, por meio do Endereço Eletrônico para Cadastro dos Acionistas, dos documentos
descritos adiante, conforme o caso: (a) Acionista Pessoa Física: documento de identificação com
foto do(a) Acionista; e, se for o caso, documento de identificação com foto do(a) representante
legal ou procurador(a) e a respectiva procuração; (b) Acionista Pessoa Jurídica: (b.1) documento
de identificação com foto do(a) representante legal ou procurador(a); (b.2) Estatuto ou Contrato
Social consolidado e atualizado; e (b.3) documentos societários e/ou procurações que
comprovem os poderes de representação do(a) Acionista; (c) Acionista Fundo de Investimento:
(c.1) documento de identificação com foto do(a) representante legal ou procurador(a); (c.2)
Regulamento consolidado e atualizado (incluindo a política de voto); (c.3) Estatuto ou Contrato
Social do gestor ou administrador do Fundo, conforme aplicável; (c.4) documentos societários
e/ou procurações que comprovem os poderes de representação. A Companhia ressalta que cabe
exclusivamente ao(a) Acionista e seu(sua) representante garantir a veracidade e integridade dos
documentos apresentados. Após o referido cadastro dos(as) Acionistas, e uma vez recebidos os
documentos acima, a Companhia avisará o(a) Acionista acerca do recebimento de seus
documentos e de sua aceitação ou necessidade de retificação, nos termos da Resolução CVM
81. Caso o(a) Acionista não preencha sua orientação de voto em alguma das matérias que lhe
caibam direito de voto constantes no BVD encaminhado diretamente à Companhia, seu voto será
contabilizado como abstenção na respectiva matéria. Não obstante, desde que dentro do prazo
de envio, caso seja de seu interesse, o(a) Acionista poderá submeter novo BVD, alterando sua
orientação de voto.

Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista
deseje entregar o documento diretamente à companhia / Orientações sobre o sistema
eletrônico de participação em assembleia, caso admita tal forma de participação.
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O(A) Acionista ou, se for o caso, seu(sua) representante legal ou procurador(a), que optar por
exercer o seu direito de voto através do envio do BVD à Companhia, poderá fazê-lo
e x c l u s i v a m e n t e  p e l o  E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o  p a r a  C a d a s t r o  d o s  A c i o n i s t a s
(https://assembleia.ten.com.br/560553310), conforme instruções mencionadas no item acima.
Os(As) Acionistas ou, se for o caso, seu(sua) representante legal ou procurador(a), também
podem se cadastrar até 28/04/2026 no Endereço Eletrônico para Cadastro dos Acionistas para
participação de forma remota na AGO. A solicitação de participação deverá ser acompanhada do
upload dos documentos, conforme descritos na Proposta da Administração, disponível nos sites
de Relações com Investidores da Companhia (ri.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários
(www.cvm.gov.br).

Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração
de valores mobiliarios, com nome, endereço fisico e eletrônico, telefone e pessoa para
contato
Banco escriturador: Banco Bradesco S.A. Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara,
Osasco, SP, Brasil, CEP 06029-900 Site: http://bradescocustodia.com.br Telefone de
Atendimento a Acionistas: 0800 701 1616 E-mail: 4010.acecustodia@bradesco.com.br

Deliberações / Questões relacionadas à AGO

[Ativos elegíveis nesta deliberação: B3SA3]

1.  Deliberar sobre as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31/12/2025.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: B3SA3]

2.  Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2025.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: B3SA3]

3.  Fixar o limite da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício
social de 2026, conforme detalhado na Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: B3SA3]

4.  Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de
1976? (Caso o acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para
fins de requerimento de instalação do conselho fiscal).

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se
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[Ativos elegíveis nesta deliberação: B3SA3]
Eleição do conselho fiscal por chapa única

Na hipótese de haver pedido válido de instalação do Conselho Fiscal, eleger seus membros
efetivos e suplentes: / In the event of a valid request for the establishment of the Fiscal Council,
elect its effective members and their alternates:
   André Coji / Paulo Giovanni Claver
   Stânia Lopes Moraes / Angela Aparecida Seixas
   Gustavo Pacheco Lustosa / Maria Paula Soares Aranha

5.  Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Na hipótese de haver pedido válido de
instalação do Conselho Fiscal, eleger seus membros efetivos e suplentes: / In the event of a valid
request for the establishment of the Fiscal Council, elect its effective members and their
alternates:

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

6.  Caso um dos candidatos que compõem a chapa deixe de integrá-la para acomodar a eleição
em separado de que trata os arts. 161, § 4º, e 240 da Lei nº 6.404, de 1976, os votos
correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? -

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: B3SA3]

7.  Na hipótese de haver eleição do Conselho Fiscal, fixar a remuneração dos membros eleitos
para o exercício social de 2026.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Cidade :________________________________________________________________________

Data :__________________________________________________________________________

Assinatura :____________________________________________________________________

Nome do Acionista :_____________________________________________________________

Telefone :______________________________________________________________________


